
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA

PROGRAD - SECRETARIA DA PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO

RESOLUÇÃO Nº 32/2020, DE 11 DE SETEMBRO DE 2020

  

Aprova a inserção das datas do PISM
no Calendário Acadêmico do Ensino
Remoto Emergencial, aprovado na
reunião do Congrad do dia 18 de
agosto de 2020.

O Conselho Setorial de Graduação da UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE
FORA, no uso das atribuições e tendo em vista o disposto no artigo 7° da Resolução Consu
n°10/2020  e o que foi deliberado na reunião remota extraordinária, ocorrida nos dias 10 e 11
de setembro de 2020,

 

R E S O L V E :

Art. 1º  Aprovar a inserção das datas de realização de provas do Programa de
Ingresso Seletivo Misto - PISM no Calendário Acadêmico 2020 para o Ensino Remoto
Emergencial, aprovado na reunião do Congrad do dia 18 de agosto de 2020: 

I - PISM III e II - dias 27 e 28 de fevereiro de 2021;

II - PISM I - dias 13 e 14 de março de 2021. 

 

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Juiz de Fora, 11 de setembro de 2020

 

 

Professora Maria Carmen Simões Cardoso de Melo

Pró-Reitora de Graduação

 

Professor Cassiano Caon Amorim

Pró-Reitor Adjunto de Graduação
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Vilma Lúcia Pedro

Secretária do Conselho Setorial de Graduação

Documento assinado eletronicamente por Vilma Lucia Pedro, Servidor(a), em
11/09/2020, às 13:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Maria Carmen Simoes Cardoso de Melo,
Pró-Reitor(a), em 11/09/2020, às 14:06, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Cassiano Caon Amorim, Pró-Reitor(a),
em 14/09/2020, às 14:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no Portal do SEI-Ufjf
(www2.ufjf.br/SEI) através do ícone Conferência de Documentos, informando o
código verificador 0149363 e o código CRC 188C91D3.

Referência: Processo nº 23071.913729/2020-32 SEI nº 0149363
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